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SENAI/SESI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 258/2021

RESULTADO DE REVOGAÇÃO
Objeto: Cessão, a título oneroso, de dois espaços,
para exploração comercial de Café e Bistrô
Restaurante na Casa Firjan, em Botafogo.
Comunicamos que a licitação em tela foi revogada.

Comissão de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09934/2021

EDITAL Nº 0011/2022

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09872/2021

EDITAL Nº 0012/2022

A Prefeitura Municipal de Carmo/RJ, através de seu Presidente/Pregoeiro, torna público aos interessa-
dos que se fará realizar, através do Portal de Compras do Licitanet https://licitanet.com.br/, a realização
do Pregão Eletrônico nº 0003/2022, Processo Administrativo nº 09934/2021.

Objeto: Aquisição de UM VEÍCULO DE PASSEIO ZERO KM, para atender a Vigilância Sanitária do Muni-
cípio de Carmo/RJ, referente a Resolução SES nº 1922, de 29 de outubro de 2019, conforme especifica-
ções e quantidades constantes no presente edital.
Data da Licitação: 24/03/2022.
Horário: 09h.
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 24/03/2022, às 08h (oito horas).
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 24/03/2022, às 08h01 (oito horas e um minuto).
FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 24/03/2022, às 08h59 (oito horas e cinquenta e nove minutos).
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 24/03/2022, às 09h (nove horas).
O interessado poderá retirar o Edital na Comissão Permanente de Licitação/Pregão da Prefeitura de
Carmo, sito na Praça Princesa Isabel nº 15, 2º piso, sala 1, Centro Administrativo, Centro - Carmo/RJ,
no horário das 13h às 16h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, solicitar o envio do
Edital por email no endereço: licitacao@carmo.rj.gov.br, identificando a empresa solicitante e a licitação
desejada ou ainda retirá-lo através do site www.carmo.rj.gov.br e pelo Portal de Compras do Licitanet
https://licitanet.com.br/.

Carmo/RJ, 08/03/2022.

Ivan Lima Praxedes
Presidente/Pregoeiro
Portaria nº 079/2022

A Prefeitura Municipal de Carmo/RJ, através de seu Presidente/Pregoeiro, torna público aos interessa-
dos que se fará realizar, através do Portal de Compras do Licitanet https://licitanet.com.br/, a realização
do Pregão Eletrônico nº 0005/2022, Processo Administrativo nº 09872/2021.

Objeto: Aquisição de UM VEÍCULO DE PASSEIO ZERO KM, para atender a Vigilância Sanitária do Muni-
cípio de Carmo/RJ, referente a Resolução SES nº 1928, de 31 de outubro de 2019, conforme especifica-
ções e quantidades constantes no presente edital.
Data da Licitação: 25/03/2022.
Horário: 09h.
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 25/03/2022, às 08h (oito horas).
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 25/03/2022, às 08h01 (oito horas e um minuto).
FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 25/03/2022, às 08h59 (oito horas e cinquenta e nove minutos).
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 25/03/2022, às 09h (nove horas).
O interessado poderá retirar o Edital na Comissão Permanente de Licitação/Pregão da Prefeitura de
Carmo, sito na Praça Princesa Isabel nº 15, 2º piso, sala 1, Centro Administrativo, Centro - Carmo/RJ,
no horário das 13h às 16h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, solicitar o envio do
Edital por email no endereço: licitacao@carmo.rj.gov.br, identificando a empresa solicitante e a licitação
desejada ou ainda retirá-lo através do site www.carmo.rj.gov.br e pelo Portal de Compras do Licitanet
https://licitanet.com.br/.

Carmo/RJ, 08/03/2022.

Ivan Lima Praxedes
Presidente/Pregoeiro
Portaria nº 079/2022

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Carmo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO

PREGÃO ELETRÔNICO  N° 099/2022
ADMINISTRATIVO Nº 3529 de 02/12/21

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/ EPP /MEI

OBJETO: “EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA O SETOR DE ENERGIA”
ÓRGÃO GESTOR: Municipio de Sumidouro/RJ
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALOR ESTIMADO: R$ 652.855,60
TIPO: Menor Preço por item
EDITAL DISPONÍVEL: DO Edital para a Licitação está disponível no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Sumidouro (http://sumidouro.rj.gov.br/), bem como na Plataforma https://www.
licitanet.com.br/
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 23/03/2022, às 08:59 (oito 
horas e cinquenta e nove minutos)
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 23/03/2022, às 09h (nove horas).
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

Sumidouro, 09 de março de 2022.

Thiago Bandeira de Gouvêa Marques
PREGOEIRO

Diretor do Departamento de Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022
ADMINISTRATIVO Nº 0095 DE 11/01/2022

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
ÓRGÃO GESTOR: Município de Sumidouro/RJ
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
VALOR ESTIMADO: R$ 80.334,24
TIPO: Menor Preço por item
EDITAL DISPONÍVEL: O Edital para a Licitação está disponível no site oficial da Prefeitura Muni-
cipal de Sumidouro (http://sumidouro.rj.gov.br/), bem como na Plataforma
https://www.licitanet.com.br/.
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia 24/03/2022, às 08h59 (oito horas e cinquenta e nove minutos).
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 24/03/2022, às 09h (nove horas).
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br

Sumidouro, 09 de março de 2022.

Thiago Bandeira de Gouvêa Marques
PREGOEIRO

Diretor do Departamento de Licitações.

SESI SENAI
PREGÃO ELETRÔNICO SS SN Nº 243/2021

AVISO DE RESULTADO
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição
de material de laboratório, para atendimento às
necessidades do SENAI e do SESI.
Vencedores e itens cancelados: Conforme
divulgação no Ofício CL N° 185/2022.

Comissão de Licitação / Preogoeira

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

Extratos Contratuais

Processo de Licitatório nº: 003/2022
Chamada Pública n°: 001/2022
Objeto: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de Gêneros Alimentícios “Hortifrúti” - Agri-
cultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, para o período de 03 (três) meses, em conformidade com a Lei nº 11.947/2009 
e Resolução FNDE nº 26/2013.
Prazo: 03 (três) meses.
Assinatura: 21/02/2022.
Dotações Orçamentária: Nº 02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –
0206.1236100062.109 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL;
33903051000 – MATERIAL DE CONSUMO;
10000 – RECURSO ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS
0206.1236100062.109 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL;
33903051000 – MATERIAL DE CONSUMO;
11812 – TRANSF. AO PROGR. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
0206.1236500062.110 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ ESCOLA;
33903051000 – MATERIAL DE CONSUMO;
10000 – RECURSO ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS
0206.1236500062.110 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PRÉ ESCOLA;
33903051000 – MATERIAL DE CONSUMO;
11812 – TRANSF. AO PROGR. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
0206.1236500062.111 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE;
33903051000 – MATERIAL DE CONSUMO;
10000 – RECURSO ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS
0206.1236700062.111 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CRECHE;
33903051000 – MATERIAL DE CONSUMO;
11812 – TRANSF. AO PROGR. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
0206.1236700062.112 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EDUCAÇÃO ESPECIAL;
33903051000 – MATERIAL DE CONSUMO;
11812 – TRANSF. AO PROGR. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
0206.1236700062.173 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA;
33903051000 – MATERIAL DE CONSUMO;
11812 – TRANSF. AO PROGR. NAC. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
Fundamentos: Chamada Pública nº 001/2022, fundamentada na Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e 
pela Lei n° 11.947/2009 e suas alterações.

Contrato nº 006/2022
Partes: O Município de Rio Claro e Srª. CARLA PATRÍCIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS.
Valor: R$ 10.684,80 (dez mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).

Contrato Nº 007/2022
Partes: O Município de Rio Claro e Srª. GEOVANA DAS GRAÇAS SOUZA.
Valor: R$ 10.792,00 (dez mil, setecentos e noventa e dois reais).

Contrato Nº 008/2022
Partes: O Município de Rio Claro e Sr. JOSÉ ROBERTO VANI PEREIRA.
Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Contrato Nº 009/2022
Partes: O Município de Rio Claro e Sr. MÁRCIO DOS SANTOS CRUZ.
Valor: R$ 16.608,00 (dezesseis mil, seiscentos e oito reais).

Contrato Nº 010/2022
Partes: O Município de Rio Claro e Srª.  NADJA SOFIA DE GODOI.
Valor: R$ 18.150,00 (dezoito mil, cento e cinquenta reais).

Ana Paula da Silva
Secretária Municipal de Educação

A Prefeitura Municipal de Paraty torna público para conhecimento dos interessados, que o
Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços que tem como objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EEE – ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTOS E DE ETE – ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
EFLUENTES. Em virtude de alterações no Edital, a nova data de abertura fica marcada para o
dia 29 de Março de 2022, às 10h. O edital estará á disposição no site da Prefeitura Municipal
de Paraty www.pmparaty.rj.gov.br. Esclarecimentos através do e-mail: licitacao.paraty@
hotmail.com.

Paraty, 09 de Março de 2022.
SAULO VIEIRA

Secretário de Administração

AVISO DE ADIAMENTO E NOVA DATA
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2022

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos interessados, por intermédio da
Comissão de Pregão, que fará realizar, na sala de reuniões da Comissão de Licitação
localizada na Rua Miguel Jorge, nº 100, licitação na modalidade Pregão na forma
Presencial, nº 24/2022 - PMCA no dia 30/03/2022, às 09h30, referente ao Registro
de Preço para futura e eventual aquisição de cartuchos e toners para atender as Unidades
Escolares da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2022. O Edital e seus anexos
poderão ser obtidos no site: http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br ou em até 24 (vinte e
quatro) horas anteriores à data do recebimento das propostas, mediante a entrega de
01 (uma) resma de papel A4, e o interessado deverá estar munido do carimbo do CNPJ,
à Rua Miguel Jorge, nº 100, Centro, Casimiro de Abreu, no horário das 09h às 16h30.

Casimiro de Abreu, 10 de março de 2022.
Débora da Silva Aguiar

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Valença
Comissão Especial de Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/PMV/2022
Processo Administrativo nº: 25395/2021
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de lâminas para motoniveladora e lâminas
para retroescavadeira, parafusos e porcas, devidamente especificados e quantificados no Anexo I
do presente Edital (Termo de Referência), destinados a atender a Secretaria Municipal de Serviços
Públicos e Defesa Civil.
Tipo de licitação: Menor preço por Item.
Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com
Horário: 12h às 17h.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 24 de março de 2022, às 13h30
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras
Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Valença/RJ
(www.valenca.rj.gov.br); www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VOLTA REDONDA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA 002/2022
Proc. 11248/2021/ GEGOV - Objeto:
Objeto: Alienação do terreno localizado
à Rodovia dos Metalúrgicos, nº 03,
Quadra B, Rua 1 no Bairro Casa de
Pedra, Volta Redonda/RJ, com área
total de 1.909,73m - empresa: AMH
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ
05.609.373/0001-88, com o valor
ofertado de R$ 595.000,00 (Quinhentos
e noventa e cinco mil reais) - Info: (24)
3339-9037.

Carlos Macedo da Costa
Autoridade Competente.

MARTHA IMENES
martha.imenes@oglobo.com.br

Servidor
Volta contagem do
tempo de serviço
B Foi publicada ontem, no Diário
Oficial da União, a sanção da Lei
Complementar 191, que resta-
belece a contagem do tempo de
serviço entre maio de 2020 e de-
zembro de 2021 para servidores
públicos civis e militares das
áreas da Saúde e da Segurança
Pública, da União, dos estados,
do Distrito Federal e dos municí-
pios. A contagem havia sido sus-

pensa por uma lei que tinha o
objetivo de reduzir os gastos pú-
blicos com pagamento de al-
guns benefícios. 

Essa contagem é usada no cál-
culo do pagamento de quinquê-
nios e outras vantagens, conce-
didas com base no tempo de ser-
viço. O texto, que não sofreu ve-
tos, modifica a Lei
Complementar 173, de 2020. Servidores da Saúde afetados

ARQUIVO

Plataforma tem 
200 mil currículos
cadastrados
B O banco de talentos (módulo
Currículo e Oportunidades) da
plataforma SouGOV.BR, que
reúne mais de 40 serviços digi-
tais para servidores públicos
federais, alcançou 200 mil currí-
culos cadastrados. Todos os
servidores da administração
pública federal direta, autárqui-
ca e fundacional podem divul-
gar e gerenciar suas informa-
ções sobre formação acadêmica
e demais qualificações, aptidões
e experiências profissionais. O
cadastro do currículo é um dos
requisitos para a seleção.

STJ é favorável
à progressão
funcional
B A Primeira Seção do Superi-
or Tribunal de Justiça (STJ)
definiu ontem, por unanimi-
dade, que “é ilegal o ato de
não concessão de progressão
funcional de servidor público,
quando atendidos todos os
requisitos legais, a despeito de
superados os limites orçamen-
tários previstos na Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, referen-
tes a gastos com pessoal de
ente público”. A tese foi fixada
no REsp 1.878.849, que é de
relatoria do desembargador
convocado Manoel Erhardt.

B Faltando apenas 29 minu-
tos para o fim do prazo do jul-
gamento que reconheceu a
“revisão da vida toda” no
INSS, o ministro Nunes Mar-
ques, do Supremo Tribunal
Federal (STF) — que já havia
votado contra a constitucio-
nalidade da revisão dos be-
nefícios —, pediu destaque

ao processo. Ou seja, a deci-
são virtual do STF terá que
ser debatida presencialmen-
te pelos ministros da Corte, o
que pode representar um re-
vés para os segurados.

Com o pedido de Nunes
Marques, os votos dos minis-
tros no plenário virtual — re-
conhecendo a legalidade da
inclusão de todas as contribui-
ções previdenciárias feitas pe-

los trabalhadores antes de ju-
lho de 1994 no cálculo das
aposentadorias — serão des-
considerados. O julgamento
terá que recomeçar do zero, e
a decisão do ministro Marco
Aurélio Mello, favorável à re-
visão, não terá mais validade,
já que ele se aposentou.

André Mendonça — que
assim como Nunes Marques
também foi indicado à Corte
pelo presidente Jair Bolsona-
ro — poderá votar no caso. A
data do julgamento, no en-
tanto, ainda não foi marca-
da, pois o Supremo não reto-
mou as sessões presenciais.

O julgamento — que teve
um pedido de vistas por parte
de Alexandre de Moraes em
junho do ano passado — es-
tava empatado em 5 votos a
5. No dia 24 de fevereiro, Mo-
raes deu seu voto de minerva
em favor dos segurados.

Segundo especialistas, os
segurados que podem se be-
neficiar da revisão estão dis-
tribuídos em três grupos:
aqueles que realizaram pou-
cos recolhimentos após
1994; quem recebia uma alta
remuneração bem antes de
1994; e aqueles com baixos
salários após 1994. s

t

Julgamento vai recomeçar do zero
Decisão sobre ‘revisão da vida
toda’ no INSS vai ao plenário do
STF após pedido de ministro
Martha Imenes
martha.imenes@oglobo.com.br

Nunes Marques pediu destaque ao processo perto do fim do prazo

NELSON JR./SCO/STF

B RETROCESSO


